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COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. Wilson Filho (Presidente) 1. Dep. João Paulo Segundo
2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Jutay Meneses
3. Dep. Felipe Leitão 3. Dep. Francisca Motta
4. Dep. Eduardo Carneiro 4. Dep. Bosco Carneiro
5. Dep. Chico Mendes 5. Dep. Tanílson Soares
6. Dep. Nilson Lacerda 6. Dep. Gilbertinho
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. George Morais

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Jutay Meneses (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho
2. Dep. Branco Mendes 2. Dep. Bosco Carneiro
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. João Paulo Segundo
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Tanílson
5. Dep. Danielle do Vale 5. Dep. Francisca Motta
6. Dep. George Moraes 6. Dep. Del. Walber Virgolino
7. Dep. Tovar 7. Dep. Nilson Lacerda

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1. Dep. Cida Ramos (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho

2. Dep. Danielle do Vale (V. Presidente) 2. Dep. Francisca Motta

3. Dep. Chió 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. George Moraes 4. Dep. Gilbertinho

5. Dep. André Gadelha 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Galego Souza (Presidente) 1. Dep. Eduardo Brito

2. Dep. Bosco Carneiro 2. Dep. Inácio Falcão

3. Dep. Branco Mendes 3. Dep. Francisca Motta

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Del. Walber Virgolino 5. Dep. Nilson Lacerda

COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
1. Dep. Michel Henrique (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra
2. Dep. João Paulo Segundo 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. Jutay Meneses
4. Dep. Tovar (V. Presidente) 4. Dep. Camila Toscano
5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. George Moraes

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Danielle do Vale (Presidente) 1. Dep. Cida Ramos
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Francisca Motta 3. Dep. Dra. Jane Panta
4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Sargento Neto
5. Dep. Tovar 5. Dep. Caio Roberto

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro (Presidente) 1. Dep. Chico Mendes
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Michel Henrique
3. Dep. João Paulo Segundo 3. Dep. Luciano Cartaxo
4. Dep. George Moraes 4. Dep. Sargento Neto
5. Dep. Camila Toscano 5. Dep. Tovar

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Inácio Falcão
2. Dep. Chió 2. Dep. Eduardo Carneiro
3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Tião Gomes
4. Dep. Gilbertinho 4. Dep. Dr. Romualdo
5. Dep. André Gadelha 5. Dep. Sargento Neto

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Tanílson Soares (Presidente) 1. Dep. Tião Gomes

2. Dep. Galego Souza 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. André Gadelha

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Cida Ramos 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Eduardo Brito 2. Dep. Chió

3. Dep. Hervázio Bezerra 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Tovar 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Eduardo Brito 1. Dep. Dra. Paula

2. Dep. Dra. Jane Panta 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Michel Henrique 3. Dep. João Gonçalves

4. Dep. Nulson Lacerda 4. Dep. Tovar

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Chico Mendes (Presidente) 1. Dep. Bosco Carneiro

2. Dep. Michel Henrique (V. Presidente) 2. Dep. Eduardo Carneiro

3. Dep. Inácio Falcão 3. Dep. Chió

4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Nilson Lacerda

5. Dep. André Gadelha 5. Dep. Dr. Romualdo

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
1. Dep. Felipe Leitão (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Galego Souza

3. Dep. Wilson Filho 3. Dep. Cida Ramos

4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. João Paulo Segundo

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. Tanílson Soares

6. Dep. André Gadelha 6. Dep.  Caio Roberto

7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. Del. Walber Virgolino

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TIÃO GOMES
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TOVAR
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO
2° SECRETÁRIO DEPUTADO FÁBIO RAMALHO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
3° SUPLENTE DEPUTADO LUCIANO CARTAXO
4° SUPLENTE DEPUTADO JOÃO PAULO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE
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SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 403/2023

D E S P A C H O

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar Correia Lima de
proposição  que  “Estabelece  prioridade  para  a  tramitação  de  processos
onde o interessado é pessoa com doença rara.”.

CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei nº 217/2023 que “Dispõe
acerca da prioridade de tramitação os processos na Administração Pública
do Estado da Paraíba, cujo interessado seja pessoa com doença rara, e dá
outras  providências.”,  já  aprovado  na  CCJR,  e  que  abarca  a  matéria
veiculada no Projeto de Lei nº 403/2023;

CONSIDERANDO o  disposto no artigo  163 do Regimento  Interno desta
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em
razão  de  posicionamento  exarado  pelo  colegiado  através  da  Decisão
Colegiada nº 001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação
do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as
proposituras  que  tiverem  a  PREJUDICIALIDADE identificada  de  forma
preliminar  pela  Assessoria  Técnica  serão,  em  caso  de  anuência  da
Presidência  da  Comissão,  declarados  Prejudicados  diretamente  por
despacho desta.

A Presidente  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação resolve
determinar  o  ARQUIVAMENTO do  Projeto  de  Lei  n°  403/2023,  por
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023.

João Pessoa/PB, data da publicação.

Presidente

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
 

PROJETO DE LEI N° 408/2023 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Francisca Motta de proposição que 
“Dispõe sobre a institucionalização do documento de identificação da pessoa ostomizada 
para o exercício de direito no Estado da Paraíba, e dá outras providências.”. 
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei nº 1954/2020 que “DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA OSTOMIZADA NO 
ÂMBITO DO ESTADO DA PARAÍBA.”, já com todos os Pareceres aprovados, e que 
abarca a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 408/2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2023, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 

o Projeto de Lei n° 408/2023, do Deputada Francisca Motta, por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023. 

 
João Pessoa, 23 de maio de 2023. 

 
 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

  
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 421/2023, do Deputado Tovar Correia Lima, 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2023. 

 
João Pessoa, em 23 de maio de 2023. 

 

 
PRESIDENTE 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
PROJETO DE LEI N° 421/2023 

 
D E S P A C H O 

 
 
 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar Correia Lima de 
proposição que “Institui o mês ‘maio laranja’ de combate ao abuso, violência e 
exploração sexual de crianças e adolescentes no estado da Paraíba e dá outras 
providências”; 
 
CONSIDERANDO que se encontra vigente a Lei Estadual nº 7.754/2005, e que 
trata, em essência, sobre matéria veiculada no Projeto de Lei nº 421/2023, 
conforme pode-se verificar por sua ementa: “Dispõe sobrea criação da Campanha 
anual de Combate à Violência e à Exploração contra crianças e adolescentes no 
estado da Paraíba e dá outras providências”; 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declaradas Prejudicadas 
diretamente por despacho desta. 
 
 
 
 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
PROJETO DE LEI N° 421/2023 

 
D E S P A C H O 

 
 
 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Tovar Correia Lima de 
proposição que “Institui o mês ‘maio laranja’ de combate ao abuso, violência e 
exploração sexual de crianças e adolescentes no estado da Paraíba e dá outras 
providências”; 
 
CONSIDERANDO que se encontra vigente a Lei Estadual nº 7.754/2005, e que 
trata, em essência, sobre matéria veiculada no Projeto de Lei nº 421/2023, 
conforme pode-se verificar por sua ementa: “Dispõe sobrea criação da Campanha 
anual de Combate à Violência e à Exploração contra crianças e adolescentes no 
estado da Paraíba e dá outras providências”; 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declaradas Prejudicadas 
diretamente por despacho desta. 
 
 
 
 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 431/2023 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Francisca Motta de 
proposição que "Dispõe acerca da notificação compulsória dos casos de 
subnutrição infantil às autoridades da área de saúde do Estado da Paraíba, 
e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei nº 6.435/1997, cuja ementa “DISPÕE 
SOBRE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE CASOS DE 
SUBNUTRIÇÃO AS AUTORIDADES DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA” que 
trata de forma semelhante a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 
431/2023; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação 
do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 431/2023, do (a) Dep.Francisca Motta por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023. 

 
 

Sala das Comissões, em 18 de maio de 2023. 
  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
 

PROJETO DE LEI N° 438/2023 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Jane Panta de proposição que 
“Dispõe sobre a instalação de dispositivos eletrônicos de segurança do tipo botão do 
pânico nas escolas públicas e privadas em todo o Estado da Paraíba.”. 
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei nº 326/2023 que “DISPÕE SOBRE A 
OBRIGAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE BOTÃO DE PÂNICO NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DA PARAÍBA.”, que abarca a matéria veiculada 
no Projeto de Lei nº 438/2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2023, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE 
identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 

o Projeto de Lei n° 438/2023, do Deputada Jane Panta, por PREJUDICIALIDADE, 
com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023. 

 
João Pessoa, 23 de maio de 2023. 

 
 
 



Sexta-feira, 01 de Setembro de 2023 - DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 3

ATOS DA MESA

CADERNO ADMINISTRATIVO



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Sexta-feira, 01 de Setembro de 20234

E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

GUILHERME BENÍCIO DE CASTRO NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR


